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A crescente digitalização da sociedade contemporânea intensificou a assimetria informacional 

entre usuários e plataformas digitais, reconfigurando a dinâmica do consentimento na proteção de 

dados pessoais. A proliferação de dark patterns e a complexidade das políticas de privacidade 

levantam questões cruciais sobre a validade do consentimento livre e informado, fundamental para 

a autodeterminação informativa (Carneiro, 2020; Figueiredo, 2025). Diante desse cenário, esta 

pesquisa problematiza a efetividade do consentimento do titular de dados em plataformas digitais, 

considerando a assimetria informacional e a presença de dark patterns, e como esses elementos 

desafiam a proteção da liberdade de expressão e dos direitos fundamentais no constitucionalismo 

contemporâneo. O estudo fundamenta-se na teoria do constitucionalismo digital, que analisa a 

adaptação dos princípios constitucionais à era digital, e na discussão sobre a eficácia horizontal dos 

direitos fundamentais nas relações entre plataformas digitais e seus usuários (Sarlet, 2019). 

Conceitos como dark patterns (Carneiro, 2020), transparência algorítmica e o direito à 

autodeterminação informativa são explorados para contextualizar o debate sobre a manipulação do 

consentimento. O objetivo geral é analisar criticamente o processo de obtenção do consentimento 

em plataformas digitais sob a ótica da assimetria informacional e da presença de dark patterns. 

Objetivos específicos incluem: identificar e classificar dark patterns presentes nas políticas de 

privacidade e interfaces de duas plataformas digitais selecionadas (ex: Facebook e Instagram) no 

período de 2023-2024; analisar a linguagem e a estrutura dessas políticas para avaliar seu nível de 

transparência e compreensibilidade; e discutir o impacto desses elementos na capacidade do 

usuário de exercer um consentimento genuinamente livre e informado. A metodologia adota uma 

abordagem qualitativa, com método exploratório e bibliográfico, complementada por uma análise 

de conteúdo das versões históricas das políticas de privacidade e termos de uso das plataformas 

Facebook e Instagram, bem como uma análise da interface do usuário para identificação de dark 

patterns. O recorte temporal abrange o período de 2023 a 2024, justificando-se pela constante 

evolução das práticas de coleta de dados e das interfaces digitais. Os critérios de análise incluirão 

a clareza da linguagem, a facilidade de acesso às informações sobre tratamento de dados e a 

presença de elementos de design que induzam ao consentimento. A hipótese central é que a 

assimetria informacional e a utilização de dark patterns comprometem a validade do consentimento 

em plataformas digitais, exigindo uma reinterpretação e fortalecimento dos mecanismos de 

proteção de dados. As análises preliminares indicam que, apesar dos avanços regulatórios, a 

complexidade inerente ao ambiente digital e as estratégias de design das plataformas criam um 

ambiente onde o consentimento pode ser mais uma formalidade do que uma manifestação de 

vontade autônoma, desafiando a efetividade dos direitos fundamentais e a integridade democrática 

(Figueiredo, 2025). 
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